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DECRETO Nº. 510/2018 

SÚMULA:- Regulamenta a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, para dispor sobre regras e procedimentos do regime 
jurídico das parcerias celebradas entre a administração 
pública municipal e as organizações da sociedade civil. 

WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, DECRETA: 

CAPÍTULO! 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 

Disposições preliminares 

Art. 1 º. Este Decreto dispõe sobre regras e procedimentos do regime jurídico das parcerias 
celebradas entre a administração pública municipal e as organizações da sociedade civil de que 
trata a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014. 

Art. 2°. As parcerias entre a administração pública municipal e as organizações da sociedade civil 
terão por objeto a execução de atividade ou projeto e deverão ser formalizadas por meio de: 

I - termo de fomento ou termo de colaboração, quando envolver transferência de recurso 
financeiro; ou 

II - acordo de cooperação, quando não envolver transferência de recurso financeiro. 

§ 1 ° O termo de fomento será adotado para a execução de planos de trabalhos cuja concepção seja 
das organizações da sociedade civil, com o objetivo de incentivar projetos desenvolvidos ou 
criados por essas organizações. 

§ 2° O termo de colaboração será adotado para a execução de planos de trabalho cuja concepção 
seja da administração pública municipal, com o objetivo de executar projetos ou atividades 
parametrizadas pela administração pública municipal. 

Art. 3°. As parcerias firmadas pela administração pública municipal serão processadas por meio de 
plataforma eletrônica: Sistema Integrado de Transferência - SIT do Tribunal de Contas do Paraná - 
TCE-PR e de sistema que a administração adote como software de gestão pública ou de outras 
plataformas que venham substituí-los. 
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Art. 4º A administração pública municipal publicará, no seu site oficial, manual que contemplem os 
procedimentos a serem observados em todas as fases da parceria, para orientar os gestores públicos 
e as organizações da sociedade civil, nos termos do § 1 ° do art. 63 da Lei nº 13 .O 19, de 2014. 

Art. 5°. Para fins deste decreto considera-se: 

I. organização da sociedade civil: 

a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, 
excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, 
e que os aplique integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou 
por meio da constituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva; 

b) as sociedades cooperativas previstas na Lei nº 9 .867, de 1 O de novembro de 1999; as 
integradas por pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade pessoal ou social; as alcançadas 
por programas e ações de combate à pobreza e de geração de trabalho e renda; as voltadas para 
fomento, educação e capacitação de trabalhadores rurais ou capacitação de agentes de 
assistência técnica e extensão rural; e as capacitadas para execução de atividades ou de projetos 
de interesse público e de cunho social; 

c) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse público e 
de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos; 

II. parceria: conjunto de direitos, responsabilidades e obrigações decorrentes de relação 
jurídica estabelecida formalmente entre a administração pública e organizações da sociedade 
civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, mediante a execução de atividade ou de projeto expressos em termos de colabora 
ção, em termos de fomento ou em acordos de cooperação. 

IIl. gestor da parceria: agente público responsável pela gestão de parceria celebrada por 
meio de termo de colaboração ou termo de fomento, designado por ato publicado em meio ofi 
cial de comunicação, com poderes de controle e fiscalização; 

V - atividade: conjunto de operações que se realizam de modo contínuo ou permanente, das quais 
resulta um produto ou serviço necessário à satisfação de interesses compartilhados pela 
administração pública e pela organização da sociedade civil; 

VI - projeto: conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto destinado à 
satisfação de interesses compartilhados pela administração pública e pela organização da sociedade 
civil; 

VII - dirigente: pessoa que detenha poderes de administração, gestão ou controle da organização da 
sociedade civil, habilitada a assinar termo de colaboração, termo de fomento ou acordo de 
cooperação com a administração pública para a consecução de finalidades de interesse público e 
recíproco, ainda que delegue essa competência a terceiros; 

VIII - conselho de política pública: órgão criado pelo poder público para atuar como instância 
consultiva, na respectiva área de atuação, na formulação, implementação, acompanhamento, 
monitoramento e avaliação de políticas públicas; 
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!X - comissão de seleção: órgão colegiado destinado a processar e julgar chamamentos públicos, 
constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a participação de pelo 
menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; 

X - comissão de monitoramento e avaliação: órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar as 
parcerias celebradas com organizações da sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo 
de fomento, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 
participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do quadro de pessoal da administração pública; 

X! - chamamento público: procedimento destinado a selecionar organização da sociedade civil 
para fmnar parceria por meio de termo de colaboração ou de fomento, no qual se garanta a 
observância dos princípios da isonomia, da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; 

XII - bens remanescentes: os de natureza permanente adquiridos com recursos financeiros 
envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam; 

XIII - prestação de contas: procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria, pelo 
qual seja possível verificar o cumprimento do objeto da parceria e o alcance das metas e dos 
resultados previstos, compreendendo duas fases: a) apresentação das contas, de responsabilidade da 
organização da sociedade civil; b) análise e manifestação conclusiva das contas, de 
responsabilidade da administração pública, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle; 

Seção II 

Art. 6°. O acordo de cooperação é instrumento por meio do qual são formalizadas as parcerias entre 
a administração pública municipal e as organizações da sociedade civil para a consecução de 
finalidades de interesse público e reciproco que não envolvam a transferência de recursos financeiros. 

Do acordo de cooperação 

§ I º O acordo de cooperação poderá ser proposto pela administração pública municipal ou pela organização da sociedade civil. 

§ 2° O acordo de cooperação será firmado pelo prefeito municipal, permitida a delegação. 

§ Jº O acordo de cooperação poderá ser prorrogado de acordo com o interesse público, hipótese que precisa de prévia análise jurídica. 

Art. 7º. São aplicáveis ao acordo de cooperação as regras e os procedimentos dispostos no Capítulo 
I, Seção I - Disposições preliminares, e, no que couber, o disposto nos seguintes Capítulos: 

I - Capítulo II - Do chamamento público; 

II - Capítulo III - Da celebração do instrumento de parceria, exceto quanto ao disposto no: 
a) art. 25; 
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b) art. 26, caput, incisos V a VII, e § 1 º; e 

c) art. 33; 

III - Capítulo VIII - Das sanções; 

IV - Capítulo IX - Do procedimento de manifestação de interesse social; 

V - Capítulo X - Da transparência e divulgação das ações; 

VI - Capítulo XI - Disposições fmais. 

§ lº As regras e os procedimentos dispostos nos demais Capítulos são aplicáveis somente a acordo 
de cooperação que envolva comodato, doação de bens ou outras formas de compartilhamento 
patrimonial e poderão ser afastadas quando a exigência for desproporcional à complexidade da 
parceria ou ao interesse público envolvido, mediante justificativa prévia. 

§ 2° O órgão ou a entidade pública municipal, para celebração de acordo de cooperação que não 
envolva comodato, doação de bens ou outras formas de compartilhamento patrimonial, poderá, 
mediante justificativa prévia e considerando a complexidade da parceria e o interesse público: 

I - afastar as exigências previstas nos Capítulos II e III, especialmente aquelas dispostas nos art. 8°, art. 24 e art. 27 a art. 30; e 

II - estabelecer procedimento de prestação de contas previsto no art. 63, § 3°, da Lei nº 13.019, de 2014, ou sua dispensa. 

SeçãoID 

Da capacitação 

Art. 8°. Os programas de capacitação de que trata o art. 7° da Lei nº. 13.019, de 2014, priorizarão a 
formação conjunta dos agentes de que tratam os incisos I a VI do caput do referido art. 7° e poderão 
ser desenvolvidos por órgãos e entidades públicas: municipais, estaduais ou federais, instituições de ensino, organizações da sociedade cívil. 

§ 1° Os temas relativos à aplicação da Lei nº 13.019, de 2014 poderão ser incorporados aos planos 
ou calendários de capacitação dos órgãos e das entidades públicas municipais. 

§ 2° Os programas de capacitação deverão garantir acessibilidade às pessoas com deficiência, 
independentemente da modalidade, do tempo de duração e do material utilizado. 

CAPÍTULO II 

DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

Seção I 

Disposições gerais 
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Art. 9º. A administração pública municipal realizará chamamento público, a fim de selecionar 
organização da sociedade civil para celebração de parceria, nos termos do art. 24 da Lei nº 13.019, de 2014. 

§ 1 ° O chamamento público poderá ser dispensado ou será considerado inexigível nas hipóteses 
previstas nos art. 30 e art. 31 da Lei nº 13.019, de 2014, mediante decisão fundamentada do 
administrador público municipal, nos termos do art. 32 da referida Lei. 

§ 2° O chamamento público poderá selecionar mais de uma proposta para o mesmo objeto, se houver previsão no edital. 

§ 3º Os termos de fomento ou de colaboração que envolvam recursos que decorram de emendas 
parlamentares às leis orçamentárias anuais serão celebrados sem chamamento público, nos termos 
do art. 29 da Lei nº 13.019, de 2014. 

Art. 10. O edital de chamamento público especificará, no mínimo: 

I - a programação orçamentária; 

II - o objeto da parceria com indicação da política, do plano, do programa ou da ação correspondente; 

III - a data, o prazo, as condições, o local e a forma de apresentação das propostas; 

IV - as condições para interposição de recurso administrativo no âmbito do processo de seleção; 

V - o valor de referência para a realização do objeto, no termo de colaboração, ou o teto, no termo de fomento; 

VI - a previsão de contrapartida em bens e serviços, se for o caso, observado o disposto no art. 12; 

VII - a minuta do instrumento de parceria; 

VIII - as medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos, 
de acordo com as características do objeto da parceria; e 

IX - os critérios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se refere à metodologia de 
pontuação e ao peso atribuído a cada um dos critérios estabelecidos. 

§ 1 ° Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas em exercício financeiro seguinte 
ao da seleção, o órgão ou a entidade pública municipal indicará a previsão dos créditos necessários 
para garantir a execução das parcerias nos orçamentos dos exercícios seguintes. 

§ 2° Os critérios de julgamento de que trata o inciso IX do caput deverão abranger, no mínimo, o 
grau de adequação da proposta: 

I - aos objetivos da política, do plano, do programa ou da ação em que se insere a parceria; e 

II - ao valor de referência ou teto constante do edital. 

§ 3° Os critérios de julgamento não poderão se restringir ao valor apresentado para a proposta, 
observado o disposto no§ 5° do art. 27 da Lei nº 13.019, de 2014. 
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§ 4° Para celebração de parcerias, poderão ser privilegiados critérios de julgamento como inovação 
e criatividade, conforme previsão no edital. 

§ 5° O edital não exigirá, como condição para a celebração da parceria, que as organizações da 
sociedade civil possuam certificação ou titulação concedida pelo Estado, exceto quando a exigência 
decorrer de previsão na legislação específica da política setorial. 

§ 6º O edital poderá incluir cláusulas e condições específicas da execução da política, do plano, do 
programa ou da ação em que se insere a parceria e poderá estabelecer execução por público 
determinado, delimitação territorial, pontuação diferenciada, cotas, entre outros, conforme §2° do art. 24 da Lei 13.019, de 2014. 

§ 7° O edital de chamamento público deverá conter dados e informações sobre a política, o plano, o 
programa ou a ação em que se insira a parceria para orientar a elaboração das metas e indicadores 
da proposta pela organização da sociedade civil. 

§ 8° O órgão ou a entidade da administração pública municipal deverá assegurar que o valor de 
referência ou o teto indicado no edital seja compatível com o objeto da parceria, o que pode ser 
realizado por qualquer meio que comprove a estimativa do valor especificado. 

§ 9° A parceria poderá se efetivar por meio da atuação em rede de que trata o Capítulo V, desde que 
haja disposição expressa no edital. 

Art. 11. O edital chamamento público será amplamente divulgado no sítio eletrônico oficial do 
órgão ou da entidade pública municipal e publicado no Diário Oficial do Município com no 
mínimo trinta dias anteriores à apresentação das propostas. 

§ l 
O 

A apresentação das propostas ocorrerá no local, data e horário especificados no edital. 

§ 1°. A fim de atingir grupos sociais sujeitos a restrições de acesso à informação pelos meios 
tradicionais de comunicação, a administração pública municipal disponibilizará meios adicionais 
de divulgação dos editais de chamamento público sempre que possível. 

Art. 12. É facultada a exigência justificada de contrapartida em bens e serviços, cuja expressão 
monetária será identificada no termo de fomento ou de colaboração, não podendo ser exigido o 
depósito do valor correspondente. 

Seção II 

Da comissão de seleção 

Art. 13. A comissão de seleção é órgão colegiado e será composta por no mínimo três ou no 
máximo cinco membros, que serão designados por meio de portaria ou decreto publicado no Diário Oficial do Município. 

§ 1 ° Será composta por no mínimo 2/3 de seus membros servidores ocupantes de cargo de 
provimento efetivo do quadro de pessoal do município. 

§ 2° Na portaria ou decreto de nomeação constará o presidente e o vice-presidente da comissão, os 
quais serão responsáveis pela condução dos trabalhos; 
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§ 3º O órgão ou a entidade pública municipal poderá estabelecer uma ou mais comissões de 
seleção, observado o princípio da eficiência. 

§ 4º A seleção de parceria executada com recursos de fundo específico poderá ser realizada por 
comissão de seleção a ser constituída pelo respectivo conselho gestor, conforme legislação 
específica, respeitadas as exigências da Lei nº 13.019, de 2014, e deste Decreto. 

Art. 14. O membro da comissão de seleção deverá se declarar impedido de participar do processo 
de seleção quando verificar que: 

I - tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou 
empregado de qualquer organização da sociedade civil participante do chamamento público. 

§ 1 ° A declaração de impedimento de membro da comissão de seleção não obsta a continuidade do 
processo de seleção e a celebração de parceria entre a organização da sociedade civil e o órgão ou a entidade pública municipal. 

§ 2° Na hipótese do § 1 º, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído, a fim de 
viabilizar a realização ou continuidade do processo de seleção. 

Seçãoill 

Do processo de seleção 

Art. 15. O processo de seleção abrangerá a avaliação das propostas, a divulgação e a homologação dos resultados. 

Art. 16. A avaliação das propostas terá caráter eliminatório e classificatório. 

§ 1 º As propostas serão classificadas de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos no edital. 

§ 2° Será eliminada a organização da sociedade civil cuja proposta esteja em desacordo com os 
termos do edital ou que não contenha as seguintes informações: 

I - a descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; 

II - as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o 
cumprimento das metas; 

III - os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e 

IV - o valor global. 

Seção IV 

Da divulgação e da homologação de resultados 
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